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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

E

DECRETO Nº 4.864ag DE 10 DE OUTUBRO DE2023
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, AO ORÇAMENTO
DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL
DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º
3.989 DE 10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2023, Lei
Municipal nº 3.862/2022 de 13 de dezembro de 2022 nos termos doincisoII doart.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,, para repasse da complementação
do Piso da Enfermagem oriundos do Governo Federal, no valor de R$ 135.558,80
[cento e trinta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta
centavos) paracriação da seguinte dotação orçamentária:

E CRÉDITO ESPECIAL [ R$ (Reais)
oz PODER EXECUTIVO

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.05.01 GESTÃO DO SUS

ASSIST FINANC COMPL PAGTO PISO
10.122.0011.2104 SALARIAL PROF ENFERMAGEM

Outros Complementosde salários-
(872) 3.1.90.11.51 F: 05 370.000 - F. 1600 135.558,80

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL
ABERTO 135.558,80

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, nos
termosdo disposto no inciso II, parágrafo 1º, do artigo 43, daLei Federal nº 4.320/64,
de 17 de março de 1964, valor de R$ 135.558,80 (cento e trinta e cinco mil e
quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), conformeportaria GM/MS
nº 1355, de 27 de Setembro de 2023 - Receita 1.713.50.5.1.02.00 (166) -Assist Financ
compl pagto Piso Salarial Prof Enfermagem -BLOCOgestão -370.000

Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na dafá de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário. A

Prefeitura Municipal de “de Outubro de 2023.

UZA PECCHIO
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nisso,

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
atá, na data supra. apinoFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P. (MF) 44.547.313/0001-30

qnd DECRETO N.º 4.865
DE 10 DE OUTUBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 3.990 DE
10/10/2023;

DECRETA:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de
dezembro de 2022 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64,
Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 82.400,00 (oitenta e
dois mil e quatrocentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
02.12 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

0021 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
AMORTIZAÇÃO DADIVIDA- FINISA -

28.843.0021.2077 GERAL
(530) 3.2.90.21.00 01 Juros sobre a Divida por contrato 82.400,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 82.400,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
TOTAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, no valor de R$ 82.400,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos reais):

02.12 ENCARGOSGERAIS DO MUNICIPIO
0021 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.843.0021.2077 AMORTIZAÇÃO DADIVIDA- FINISA - GERAL
(531)46.9071.00|01 Principal da Divida Contratual Resgatada 82.400,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 82.400,00
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si PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor ní
publicação, revogadas asdisposições em contrári

data de sua

Prefeitura Municipal de tá, 10 de Outubro de 2023.

PECCHIO
ICIPAL

PublicadoéRegistrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, úa datg/Supra.

f
uns”Fátima Ap. Croscatto LopesPereira

Secretária Administrativa

1
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% PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

ag
DECRETO N.º 4.866
DE 10 DE OUTUBRO DE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º 3.991 DE
10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 6.985,23 (seis mil e novecentose oitenta e cinco reais e vinte e
três centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R$ (Reais) |PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSUNTOS

02.02. JURIDICOSE
28.843.0021.2052 PRECATÓRIOS JUDICIAIS
(039) 3.1.90.91.00|01.00|Sentenças Judiciais 6.985,23

6.985,23

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de de R$ 6.985,23 (seis mil e /novecentoseoitenta e cincoreais e vinte e três centavos)

Cc) ANULAÇÕES R$ (Reais)
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSUNTOS

02.02. JURIDICOS
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

rig 0003
04.122.0003.2008 MANUT. SERV. ASSESSORIA JURÍDICA
(037) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serviçosde Terceiros- PJ 6.985,23

6.985,23

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.

4 lhAAFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT,
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.867
DE 10 DE OUTUBRODE 2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 3.992 DE
10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso 1 do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta milreais) para reforço da seguinte
dotação orçamentária:

02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
.0020 FOMENTO À AGRICULTURA

MANUT. DEPTO AGRICULTURAE MEIO
20.608.0020.2043 AMBIENTE
(407) 3.3.90.39.00|01 Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

«0024 ESTRADAS VICINAIS
26.782.0024.20 MANUT. ESTRADAS RURAISE VICINAIS

(417) 3.3.90.30.00|01 Material de Consumo 30.000,00
(418) 3.3.90.30.01|01 Combustíveise Lubrificantes 30.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 160.000,00

y

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de R$ 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
CLN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

« PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

«0020 FOMENTOÀ AGRICULTURA
20.608.0020.2043 MANUT. DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
(404) 3.3.90.30.01 01 Combustíveis e Lubrificantes 50.000,00
(412) 3.3.90.08.00|01 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor 30.000,00

18.541.0018.2040 LIMPEZA PÚBLICA - RESIDUOS SOLIDOS
(708) 3.3.90.30.00 01 Material de Consumo 40.000,00

18.541.0018.2042 LIMPEZA PÚBLICA - ATERRO E TRANSBORTO TERRESTRE
(711) 31.90.1100 01 Vencimentose Vantagens Fixas 25.000,00
(715) 3.3.90.39.00 01 Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 160.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nadata de sua
publicação, revogadasas disposições em contrá

Publicado e istrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, ná data s

1f
Fátima Ap.AlaLéa Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.PuJ. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.868
DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL
DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEIE,
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL
N.º 3.993 DE 10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2023,
Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 287.158,00
(Duzentos c oitenta e sete mil e centoe cinquenta e oito reais) para criação das
seguintes dotações orçamentárias:

[ (+) ESPECIAL E
R$ (Reais)

| 02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
020502 /0011  |SAUDE E

10.301.0011.20xx EMENDA ESTADUAL Nº 2023.078.50827
Combustíveis e Lubrificantes — 801.001 — Fonte

(xxx) 3.3.90.30.01|02.15 [1.621 100.000,00

10.301.0011.2021 ATENÇÃO, BÁSICA

(xx) 3.1.90.11.00| 05.13|Vencimentos e Salários — 300.083 — Fonte 1.601 187.158,00|287.158,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 287.158,00 (Duzentose oitenta e sete mil
e centoecinquenta c oito reais), nos termosdo inciso TI do parágrafo 1º, c.c
parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de V
receita:

Fonte Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação oz

1.728.00.00 - TRANSF. REC SUS)
1.723. 00. — TRANSF REC SUS
1.723.50.0.1.01.00 (169) -Emenda Parlamentar — 2023.078.50827-
801.001
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

ag
TOTAL 100.000,00

Fonte Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação os

1.713.00.00 - TRANSF. REC SUS
1.718.50.00.00 - TRANSF REC SUS
1.713.50.1.1.00.00- TRANSP REC BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
1.713.50.1.1.08.00 (170) - Incrimento temporário “BLOCO ATB-300.083
TOTAL 187.158,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sna publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá

Publicado j na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. E.MnFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 3366 9500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATA - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.869
DE 10 DE OUTUBRO DE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AOORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPALDE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPALN.º 3.994 DE 10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2023,Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termosdo inciso II doart.41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 5.343,85(cinco mil e trezentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos) paracriação da seguinte dotação orçamentá

L. (+) ESPECIAL R$ (Reais)
«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.03 [0037

E10.305.0037.2066 VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLÓGICA|oex) 3.3.90.39.99| 05.13|Outros Serviços Terceiros — 300.050 — Fonte 1,600, 5.343,85|
E TOTAL 5.343,85|Art. 2º - Para cobertura docrédito adicional especial aberto peloartigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, novalor de 5.343,85 (cinco mil e trezentos e quarenta c trêsreais e oitenta e cinco centavos) nos termos do inciso II do parágrafo 1º, c.cparágrafo 3º do art. 43 daLei Federal. 4.320/64,na seguinte conta de receita:

rm Fonte|ValorR$ |
Recurso[Esso de arrecadação os |1.713.00.00 - TRANSF. REC SUS

1.713.50.00.00 - TRANSF REC SUS
1.713.50.3.1.00.00- TRANSF REC BLOCOVIGILÂNCIA EM SAUDE
1.713.50.3.1.01.00 (056) -Assist Financ compl agentes combateendemias “BLOCOgestão -300.050
TOTAL E

5.343,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

ag
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá bro de 2023.

Publi Strado na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. Mo| dualFátima Ap. Croscatto LopesPereira

Secretária Administrativa
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

era
DECRETO N.º 4.870
DE 10 DE OUTUBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NALEI N.º 3.995 DE 10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
incisoI do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 418.365,00 (quatrocentos e dezoito mil e trezentose sessenta e
cinco reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

02 PODER EXECUTIV
02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0011 SAÚDE BÁSICA
10.122.0011.2020 GESTÃO DO sus
(168) 33.90.3200 01 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 40.000,00

0038 ATENÇÃO ESPECIALIZADA
10.302.0038.2023 ATENÇÃODEMÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AME.E HOSP.
(229) 3.3.90.32.00 01 Material, bem ouserviço para distribuição gratuita 60.000,00

(232) 3.3.90.39.00 05.13 Outros Serviços Terceiros PJ - Caps | 300.026 38.365,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
.0012 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(269) 3.3.90.3200|01 Material, bem ouserviço para distribuição gratuita 186.000,00

“0013 ENSINO INFANTIL
12.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(332) 33.90.3200|01 Material, bem ouserviço para distribuição gratuita 94.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 418.365,00
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 2º - Para cobertura docrédito adicional suplementar abertopelo artigo anterior serãoutilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃOPARCIAL, nostermosdo inciso IIdo parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4 320/64, no valor de deR$ 380.000,00 (trezentos c oitenta e vinte mil reais)

«02 PODER EXECUTIVO
02.01 GABINETE DO PREFEITO

“0002 ADMINISTRAÇÃOE COORD. SUPERIOR
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
(025) 3.3.90.3200|01 Material, bem ou serviço para disibuição gratuita 9.000,00

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
“0002 ADMINISTRAÇÃO E COORD. SUPERIOR

04.122.0002.2010 SECRETARIA
(071) 3.3.90.30.00|01 Material de Consumo 10.000,00
(074) 4.4.90.5200|01 Equipamentose Material Permanente 10.000,00

04.122.0002.2051 MANUT. UNID. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(061)4.4.90.5200 01 Equipamentose Material Permanente 10.000,00

04.122.0002.2011 COMPRAS,LICITAÇÕES E ALMOXARIFADO
(084) 4.4.90.52.00 01 Equipamentose Material Permanente 25.000,00

0023 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
04.123.0023.2013 CONTABILIDADEE FINANÇAS
(101)3.3.90.39.00|01 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 20.000,00

04.129.0023.2014 TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃOE CADASTRO
(113)4.4.90.5200|01 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
“0012 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0012.1008 REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLAS
(844) 4.4.90.51.00 91 Obrase Instalações 280.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABAST. E MEIO
02.08 AMB.

“0018 URBANISMO
18.541.0018.2042 LIMPEZA PUBLICA - ATERRO E TRANSBORDO TERRESTRE

Material, bem ouserviço para distribuição
(714)33903200 01 gratuita 8.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 380.000,00
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r* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

2- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de
R$ 38.365,00 (trinta e oito mil e trezentos e sessenta e cinco reais), nostermos do inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, nas seguintes contasdereceita:

Fonte Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação os

1.713.00.00 - TRANSF. REC SUS
1.713.50.2.0.00 - TRANSF REC SUS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
1.713.50.2.1.00.00- TRANSF REC BLOCO ATENÇÃO ESPEC
1.713.50.2.1.01.00 (054) - CAPS 1 300.026
TOTAL 38.365,00)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor data de sua
publicação, revogadasasdisposições em contrá:

Prefeitura Municipal de â de outubro de 2023.

PECCHIO
'NICIPAL

PublicadoéRegistrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá,fa datasupra.

yu
UA AMA 4Fátima Ap. criatta LopesPereira

Secretária Administrativa
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Decreto N.º 4.871
DE 10 DE OUTUBRODE2023.
“ ABre CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 3.996 DE
10/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 220.000,00 (duzentose vinte milreais) para reforço da seguinte
dotação orçamentária:

s MENTA
.02 PODER EXECUTIVO

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0012 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0012.2004 CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
(251) 3.3.90.1400|01 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00
(255) 33.90.3900|01 Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(267) 3.3.90.30.00 01 Material de Consumo 30.000,00
(275) 4.4.90.5200 01 Equipamentos e material permanente 20.000,00

-0013 ENSINO INFANTIL
I

12.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(331)3.3.90.30.00 01 Material de Consumo 40.000,00 /
(335) 3.3.90.39.00 01 Outros Serviçosde Terceiros- Pessoa Jurídica 18.000,00
(336) 44.90.5200 01 Equipamentos e material permanente 20.000,00

12.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES
(343) 3.3.90.30.00 01 Material de Consumo 30.000,00
(346) 3.3.90.39.00 01 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 17.000,00
(347)4.4.905200 01 Equipamentos e material permanente 20.000,00
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0010 ATENDIMENTO A CRIANÇAE ADOLESCENTE
12.367.0010.2091 CENTRO MUNICIPALDE INCLUSÃO
(817) 3.3.90.30.00|91 Material de Consumo 17.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 220.000,00

Art. 2º - Para cobertura docrédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de R$ 220.000,00 (duzentos e vintemil reai

«02 PODER EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

“0012 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0012.1008 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS
(844) 44.90.5100 91 ObraseInstalações 220.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 220.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará
publicação, revogadas asdisposições em co)

PECCHIO
ICIPAL

Publicado e/egistrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá,ffa data súpra. ReAununos

Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

2,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Ea DECRETO N.º 4.875
DE 24 DE OUTUBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. 4.000 DE
24/10/2023;
DECRETA:

Axt. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
incisoII doart. 41 daLei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor
de R$ 24.079,40 (vinte mil quatro mil e setenta e nove reais e quarenta
centavos) para criação da seguinte dotação orçamentária:

(o ESPECIAL R$ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE E02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENC. MEDIA E ALTA COMPL AMB E HOSP

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros PJ — 300.082 24.079,40

24.079,40

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, no valor de R$ 24.079,40 (vinte mil quatro mil e setenta
e nove reais e quarenta centavos)

E ANULAÇÕES R$ (Reais) V
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04 [0038 E

10.302.0038.2103 RESIDENCIA TERAPEUTICA
(870) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros PJ - 300.082 24.079,40

24.079,40

E
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Outubro de 2023.

Mino
Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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DECRETO N.º 4.876
DE 24 DE OUTUBRODE 2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL
DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEIE,DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL
N.º 4.001 DE 24/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2023,Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termosdo inciso
Il do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para criação da seguinte dotação orçamentária:

69] ESPECIAL R$ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE E02.05.02 [0011 e10.301.0011.20xx EMENDANº 36000.5015472/02-300

(00) 3.3.90.30.00|05.13|Material de Consumo- 800.003 — Fonte 1.600 100.000,00

—
TOTAL 100.000,00

Axt. 2º - Para cobertura docrédito adicional especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), nos termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43
daLeiFederal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Fonte|Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação os

1.713.00.00 - TRANSF. REC SUS
1.713.50.00.00 - TRANSF REC SUS
1.713.50.1.1.00.00- TRANSF REC BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
1.713.50.1.1.10.00 (168) Emenda Parlamentar “BLOCO ATB-800.003

Lrorar 100.000,00
A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT,
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, de Outubro de 2023.

Publicáda e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.

opus
CAN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.877
DE 24 DE OUTUBRO DE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATA, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º 4.002 DE
24/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso 1 do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 1.109.450,00 (um milhão e cento e nove mil e quatrocentos e
cinquenta reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

.02
02.03

04.122.0002.2051
(057) 3.1.91.13.00

02.04

08.244.0008.2015
(122) 3.1.90.11.01

02.05

10.122.0011.2020
(165) 3.1.91.13.00

10.301.0011.2021
(181) 3.1.90.11.01
(183) 3.1.90.13.00
(184) 3.1.91.13.00

02.06

12.361.0012.2026

«0002 ADMINISTRAÇÃO E COORD. SUPERIOR

“0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL

«0011 SAÚDE BÁSICA

«0012 ENSINO FUNDAMENTAL

PODER EXECUTIVO
:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

MANUT. UNID. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
01 Obrigações Patronais - Intra 2.500,00

SECRETARIA DO FUNDO MUN. DE PROM. SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
01 Vencimentose Salários 24.700,00

SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO DO sus
01 Obrigações Patronais - Intra 30.000,00

ATENÇÃO BÁSICA
01 Vencimentos e Salários 70.000,00
01 Obrigações Patronais 28.000,00
01 Obrigações Patronais - Intra 38.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

(260) 3.1.90.04.00 01 Contratação por tempo determinado 100.000,00
(262) 3.1.90.11.01 01 Vencimentos é Salários 168.000,00
(264) 3.1.90.1300 01 Obrigações Patronais 30.000,00
(265) 3.1.91.13.00 01 Obrigações Patronais Intra 38.000,00

12.361.0012.2030 MERENDA ESCOLAR (Pessoale Encargos)
(308) 3.1.90.11.01|01 Vencimentos e Salários 28.000,00
(310)3.2911300|01 Obrigações Patronais - Intra 12.800,00

12.361.0012.2029 TRANSPORTE ESCOLAR
(315) 31.90.0400 01 Contratação por tempo determinado 13.000,00

“0013 ENSINO INFANTIL
12.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(324) 3.1.90.04.00 01 Contratação por tempo determinado 96.000,00
(826) 3.1.90.11.01|01 Vencimentos e Salários 348.000,00
(328) 3.1.90.1300 01 Obrigações Patronais 30.000,00

12.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES
(338) 3.1.90.11,01 01 Vencimentos e Salários 36.000,00

02.10 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRASE DES. ECON.
0029 SEGURANÇA PÚBLICA

06.181.0029.2081 CENTRAL MONITORAMENTOE GUARDA PARTRIMONIAL
(484) 3190.11.01 01 Vencimentos e Salários 16.450,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.109.450,00|
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto

pelo artigo anterior serãoutilizados recursos provenientesde:
1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III

do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de
R$ 179.450,00 (cento e setentae nove mil e quatrocentose cinquenta reais)

02.07

15.451.0018.1073
(834) 4.4.80.51.00

15.451.0018.1033
(759) 4.4.90.51.00

15.451.0018.1034
(761) 4.4.90.51.00

0018

o2

9”

9

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URB. E
SERVIÇOS
URBANISMO
SDR-REFORMA DE PRAÇAS-025626
Obrase Instalações 34.120,00 /
SDR-RECAPE-DEMANDA 040653
Obrase Instalações 103.200,00

SDR-RECAPE-DEMANDA 042268
Obrase Instalações 42.130,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES “179.450,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

amada
2- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de

R$ 930.000,00 (novecentose trinta mil reais), nos termos do inciso II
do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64,
nas seguintes contas dereceita:
Excesso de arrecadação 01 R$

1112.50.0.4.01.00 (004)1PTU - DIVIDA ATIVA - MULTASE JUROS 20.000,00

1113.03.1.1.00.00 (O06RPF. TRABALHO PRINCIPAL 300.000,00

1113.03.1.1.00.00 (007)-1RPF - OUTROS RENDIMENTOS PRINCIPAL 30.000,00

1114.51.1.1.00.00 (008/-SS - PRINCIPAL 130.000,00

1711.52.0.1.00.00 (045)-COTA-PARTE ITR- PRINCIPAL 450.000,00

230.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na- data de sua
publicação, revogadasasdisposições em contrá

Prefeitura Municipal de Guatá, 24de Outubro de 2023.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá,na data supra.

f E

MeiraFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CAN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.878
DE 24 DE OUTUBRODE 2023.
E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.003 DE
24/10/2023;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2028, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
incisoII do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor
de R$ 63.204,77 (sessentactrês mil e duzentos e quatro reais e setenta e
sete centavos) para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R$ (Reais)|Lo «02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
02.04.01 [0008 [ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0008.2005 REPASSES AO TERCEIRO SETOR
(009 4.4.50.42.00|01.00|Auxilios — 510.000 —centro comunitário — 510.000 17.500,00

0204.03/0006|ASSISTENCIA AO IDOSO[08.241.0006.2053. REPASSES AO FUNDO DO IDOSO
(00%) 4.4.50.42.00|01.00|Auxílios — 510.000 - Casa dos Velhos — 510.000 12.204,77

«02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.11/0010 [CRIANÇA E ADOLESCENTE

12.367.0010.2005 REPASSES AO TERCEIRO SETOR
Outros Serv Terceiros — PJ - Rancho sem Limites —

Looe) 3.3.50.39.00|01.00|240.000- Ecoterapia 13.500,00
«02.11. SECRETARIA DE CULTURA
241.01 [0016 [CULTURA

13.392.0016.2005 REPASSES AO TERCEIRO SETOR
Outros Serv Terceiros — 110.000 Centro

(009 3.3.50.39.00|01.00|Comunitário — Projeto Guri 20.000,00

E 63.204,77
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Eq PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA

Dn
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientesde:
1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 10,do art.
43 da LeiFederal. 4.320/64, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil
reais)

(+) ANULAÇÕES R$ (Reais)
02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL es]02.04.01|0008

08.244.0008.2015 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
(130) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços Terceiros - PF. 8.000,00
(132) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 9.500,00

02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.11 0010|CRIANÇA E ADOLESCENTE

12.367.0010.2091 CENTRO MUNICIPAL DE INCLUSÃO
(813) 3.1.90.11.00|91.60|Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 10.000,00.
(814) 3.1.90.13.00|91.60|Obrigações Patronais 3.500,00

02.11. SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01 /0016|CULTURA

13.392.0016.2038 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS
(504) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 8.000,00.

13.3920022.2007/ 0022 |FESTEJOS COMEMORATIVOS Ei
(612) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços Terceiros - PF 4.000,00

—  024102/00% [TURISMO
23.695.0026.2047 INCENTIVO AO TURISMO
(516) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 10.000,00

51.000,00

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de
R$ 12.204,77 (doze mil e duzentos e quatro reais e setenta e sete
centavos), nos termosdo incisoII do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art.
43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação oi R$

1990.99.2.1.03.00 (167)-RECEITAS DOAÇÕESPARA O FUNDO MUNIC 1220477DOS DIREITOS DOS IDOSOS esa
12.204,77

=
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332- CEP 19780-009 - FONE (18) 3366 9500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATÁ- SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Terça-feira, 05 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1209 Página 28 de 35

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 24 de Outubro de 2023.

Publícado c” Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipalde Quatá, na data supra.

1 A

MArm A
Fátima Ap. Croscatto LopesPereira

Secretária Administrativa
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30o DECRETO N.º 4.880
DE 27 DE OUTUBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º 4.004 DE
27/10/2023;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 9.543,02 (nove mil e quinhentos e quarentaetrês reais e dois
centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

SEE
«02 PODER EXECUTIVO

02.12 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
“0021 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.843.0021.2049 RESGATEDADÍVIDA
(524) 33.90.9300|01 Indenizaçõese Restituições 9.543,02

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 9.543,02

Art. 2º - Para coberturado crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
TOTAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, no valor de R$ 9.543,02 (nove mil e quinhentose quarentae três
reais c dois centavos):

EEE E o/02 PODER EXECUTIVO
02.12 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

“0021 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
28.843.0021.2049 RESGATEDADÍVIDA
(523) 33.90.9200 01 Despesas de ExercíciosAnteriores 9.543,02

Ne
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Es = TOTAL DAS ANULAÇÕES 9.543,02|
.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 27 de Satubro de 2023.

Publicado Ze Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na data supra. dr

g AtanuFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CLN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30a DECRETON.º 4.881
DE 27 DE OUTUBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º 4.005 DE
27/10/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso I doart. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

ERES
02 PODER EXECUTIV

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
.0012 ENSINO FUNDAMENTAL E

12.381.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
Material, bem ou serviço para distribuição

(270)3.390.3200 05 gratuita 155.000,00

0013 ENSINO INFANTIL
12.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR

Material, bem ouserviço para distribuição
(3333.3.90.3200 05 gratuita 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 405.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do incisoIII do parágrafo lo, do art. 43
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de R$ 405.000,00 (quatrocentos e
cinco mil reais)

02 PODER EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

U .0012 ENSINO FUNDAMENTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUA
CLN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

61.0012.1006 INVESTIMENTOS QSE
(258) 4.4.90.51,00 05 Obrase Instalações 11.250,00

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(273) 3.3.90.39.00|05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 24.450,00
(274) 4.4.90.51.00 01 Obras e Instalações 84.000,00

12.306.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
(314) 44.90.5200|01 Equipamentos e material permanente 5.000,00

12.361.0012.2029 TRANSPORTE ESCOLAR
(323) 3.3.90.39.00|02 Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

“0014 ENSINO SUPERIOR
12.364.0014.2036 ENSINO SUPERIOR
(358) 3.3.90.48.00 01 Outros Auxiios Financeirosa pessoa física 100.300,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 405.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor fa data de sua

Publi Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, ná data/Súpra.

iapole EFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.882
DE 27 DE OUTUBRODE 2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITOMUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM OESTABELELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.006 DE27/10/2023;
DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos doinciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço da seguintedotação orçamentária:

L (+) SUPLEMENTAÇÕES R$ (Reais)
PODER EXECUTIVO

É]«02.05.01 SECRETARIA DE SAÚDE
o0011

10.1422.0011.2020 GESTÃO DO SUS
(166) 3.3.90.14.00|01.00|Diárias — PessoalCivil 50.000,00

50.000,00

Art. 2º - Para cobertura docrédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO TOTAL/ parcial, nos termos do inciso III do parágrafo 10, doart.43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

Vreais)

t) ANULAÇÕES R$ (Reais)
a PODER EXECUTIVO

«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
0011

10.122.0011.1007 AQUISIÇÃO DE VEICULOS
(869) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 25.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

10.301.0011.2021
(195) 3.3.90.36.00] 05:13

ATENÇÃO BÁSICA
Outros Sery Terceiros - PF 300.062 al

50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de suarevogadas as disposições em contrário.publicação,

Prefeitura Municipal de Quátá, 274e Outubro de 2023.

PECCHIO
ICIPAL

Publicado“e Re,gistrado na Secretaria da PrefeituraMunicipal de Quatá, na data supra.

ENNu! EA
Fátima Ap. ChoscatloLópes Pereira
Secretária Administrativa

-QUATÁ- SPRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 3368 9500 - FAX (18) 3366 9507 QUA
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Quatá, o
Pregão Presencial  para registro de preços nº.  088/2023,
para contratação de empresa para prestação de serviços de
castração animal no município de Quatá/SP.

A abertura dos envelopes será no dia 18/12/2023, às
09h00m.

O Edital Completo estará à disposição dos interessados
de segunda à sexta feira, das 09h00m às 11h00m e das
13h às 17h, na Rua General Marcondes Salgado, nº 332,
Centro, CEP 19.780-009, Município de Quatá-SP, pelo site
oficial do município www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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